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CÂMARA MUNICIPAL PIEDADE DE PONTE NOVA

ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua Professor José Sátiro de Melo, nº 85, Centro

Telefax (31) 3871-5110

Moção de Pesar nº 001/2018

Os Vereadores, que a presente subscrevem, com assento nesta Egrégia Casa de Leis, vêm através desta, após ouvido o Plenário, manifestar sua solidariedade e encaminhar a presente MOÇÃO DE PESAR à Família  Conegundes pelo falecimento da Srª  Maria Custódia Conegundes, ocorrido no dia 25 de fevereiro de 2018.

Mensagem

Faleceu no dia 25 de fevereiro do corrente ano, a Senhora Maria Custódia Conegundes, deixando  9 (nove) filhos, 23 (vinte e três) netos e 26 (vinte e seis) bisnetos. Residia neste Município de Piedade de Ponte Nova/MG. Pessoa bastante conhecida e respeitada por sua conduta de dedicação à família e a comunidade. Sua ausência deixa desolados seus familiares, amigos e conhecidos, nos deixando como exemplo seu modelo de vida enquanto cidadã de bem, de fé e alicerce da família.

Sua morte, enluta não somente seus familiares e amigos, mas toda a sociedade que lamenta a perda de um cidadã exemplar na honestidade, no caráter e na honra.

Aos seus familiares, principalmente seus filhos, nossas sinceras condolências reiterando que esta Câmara não poderia deixar de se associar ao seu pesar. Manifestamos nosso profundo respeito e rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados. Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando o amor a Deus sobre todas as coisas para que Dª Maria Custódia Conegundes descanse em paz.

Sala de Sessões da Câmara de Vereadores de Piedade de Ponte Nova, Estado do Minas Gerais, em 20 de Março de 2018.

Elvis Luciano Batista de Souza - Vereador
